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GAB. DEP. MORAES SOUZA F: ......... 

sidente da Assembléia Legislativ 
D. SAMPAIO PEREIRA FILJliru .~-11----7<.---.....Jir. 

A p 
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S SOUZA FILHO, Deputado .u;:)1.4~1::n.1 . , ... ~ 

assento nes Casa egislativa, vem na forma do disposto no . 96, 
alínea "f' do Re ·mento Interno, requerer de Vossa Excelência, que apó 
o Plenário, seja autorizada a expedição de oficio dirigido ao Ex 
Governador do Estado, solicitando que o mesmo autorize o Dep mento 
Estadual de Estradas de Rodagens - DER/PI, a executar o asfaltame to das 
estradas de acesso das cidades de Caraúbas (14 Km) e Caxingó (9 Km) á 
BR 343, com recursos da CIDE, pois estes acessos encontram-se astante 
danificados e devido ao período chuvoso os mesmos encontram-se intrafi gáveis, 
dificultando o acesso de veiculo e animais às cidades, compromet ndo o 
escoamento da safra e provocando prejuízos à economia da região. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS, DA ASSE 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 16 de fevereiro de 2006. 

Dep. MORAES SOUZA FILHO. 
Al-DlRETOR!A l "GISlAT!VA 

Nos termos egim8ntais 
Encaminha-se a 

Av. Mal. Castelo Branco s/n- Cabral- CEP: 64.000-810-Teresina-PI. 
Fone: (86) 3221 8129-PABX 3221 3022 -Ramal 262. 
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ESTADO DO PIAUÍ ~ Assembléia Legislativa 

AL-P-(SGM) Nº 029 
Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2006. 

Senhor Governador, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado Moraes Souza ·1ho que 
pleiteia se digne o erilinente Governador de determinar sejam viabilizados os serviços 
de asfaltamento das estradas de acesso das cidades de Caraúbas (14 km) e C · gó (9 
km) à BR-343, em razão dos motivos explicitados na justificativa constante o citado 
requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Dep. THEMÍSTOCLES FILHO 
Presidente 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL 

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Av. Marechal Castelo Branco, 201- CEP.: 64.000-810-Fone: 221-4366 

E-mail: secretariageral@alepi.gov.br 


